
“DIA DAS CRIANÇAS 2017 MOVIECOM” é uma promoção sem fins lucrativos, exclusiva da Moviecom Cinemas, e 
estabelece que:

1) No dia 12 de outubro de 2017, todos os ingressos vendidos, em todas as unidades da Moviecom Cinemas, para 
qualquer filme e em qualquer sessão, serão convertidos em convites para que crianças atendidas por 
Organizações Sociais possam assistir gratuitamente a um filme infantil em uma das unidades Moviecom;

2) Cada praça da Moviecom Cinemas será responsável pela escolha das Organizações Sociais beneficiadas em sua 
região, de acordo com critérios definidos exclusivamente pela Moviecom Cinemas;

3) A quantidade de convites ofertados por cada praça Moviecom às Organizações Sociais em sua região será 
equivalente ao número total de ingressos vendidos exclusivamente por essa praça, em todas as sessões, de todos 
os filmes em exibição, no dia 12 de outubro de 2017;

4) A quantidade de convites cedidos gratuitamente pela Moviecom às Organizações Sociais e o número de 
crianças que efetivamente assistirão às sessões podem não coincidir ao final desta promoção, pois a ida das 
crianças aos cinemas está condicionada à condições específicas de cada Organização Social, que fogem ao 
controle da Moviecom Cinemas;

5) A logística de transporte das crianças e sua segurança no trajeto são de responsabilidade única e exclusiva das 
Organizações Sociais selecionadas para serem beneficiadas com os convites cedidos gratuitamente pela 
Moviecom Cinemas;

6) O filme a ser exibido às crianças será de censura livre, escolhido pela Moviecom de acordo com critérios próprios, 
e seu título divulgado com antecedência para as Organizações Socias de forma que elas possam, se for o caso e do 
interesse delas, selecionar as crianças atendidas por elas que melhor se adequem à temática do filme;

7) As sessões especiais para as crianças beneficiadas nesta promoção serão pré-agendadas de comum acordo 
entre cada praça Moviecom Cinemas e as Organizações Sociais escolhidas por ela, e deverão ser realizadas até o 
dia 30 (trinta) de novembro de 2017, em sala(s) localizada na própria praça, definida(s) pela Moviecom Cinemas;

8) Todos os dados referentes à quantidade de convites concedidos pela Moviecom Cinemas, praça-a-praça; bem 
como os nomes das Organizações Sociais beneficiadas e seus responsáveis; e também a quantidade de crianças 
que efetivamente assistiram às sessões oferecidas nesta promoção, estarão à disposição nas bilheterias da 
Moviecom Cinemas e no site www.moviecom.com.br, a partir do dia 07 (sete) de dezembro de 2017;

9) A Moviecom Cinemas se reserva o direito de alterar ou suspender a presente promoção a qualquer tempo, em 
caso fortuito ou de força maior, comprometendo-se a comunicar tal fato, caso ocorra, pelos mesmos meios 
utilizados para a sua divulgação;

10) Caberá exclusivamente à Moviecom Cinemas, avaliar e decidir sobre os casos omissos e as dúvidas suscitadas 
durante a realização da Promoção, sendo suas decisões soberanas e irrecorríveis.

11) A participação na promoção implicará na aceitação total e irrestrita de todos os itens deste Regulamento.
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